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  PROCESSO LICITATÓRIO N. 144/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 23/2019 

 

MIRLENE MANES, presidente da Comissão de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 

justifica o presente termo de Dispensa de Licitação através da fundamentação legal e pelos fatos 

e considerações que seguem: 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município de 

Antônio Carlos/SC solicitou abertura do processo para a “contratação de serviço especializado 

na elaboração de projeto Preventivo Contra Incêndio para regularização junto ao Corpo de 

Bombeiros Militar de Santa Catarina das três Edificações existentes da secretaria de 

Saúde”. 

 

CONSIDERANDO que, possui um inquérito civil em aberto, de número 06.2016.00000963-1 onde 

se solicita que sejam sanadas irregularidades apontadas no ofício 008-BBM/2019, expedido pelo 

Sargento do Corpo de Bombeiro Militar Sr. Roberto Cardoso. 

 

CONSIDERANDO que, o habite-se da unidade de Saúde que abriga a Farmácia do Município de 

Antônio Carlos encontra-se com o seu alvará para fins de habite-se indeferido pela unidade de 

Bombeiros Militar, pois dentre as irregularidades apontadas, está a falta de projeto preventivo 

contra incêndio;  

 

CONSIDERANDO que, o Município não possui, no momento, profissional habilitado para 

elaboração de projeto preventivo contra incêndio dos 3 (três) prédios da secretaria de Saúde vê- 

se a necessidade de efetuar a contratação de um profissional para este serviço.  

 
CONSIDERANDO que, após juntados orçamentos, verificou-se que a aquisição do serviço 

custaria R$ 4.100,00 (quatro mil, cem reais);  
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RESOLVE: Autorizar a contratação do objeto abaixo descrito. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8666/1993, Artigo 24, inciso II. 

 

OBJETO: “A contratação de serviço especializado na elaboração de projeto Preventivo 

Contra Incêndio para regularização junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina 

das três Edificações existentes na secretaria de Saúde”. 

 

CONTRATADO: FABIOLA FELISBINO MACENO FROMHILZ, Engenheira Civil e de 

Segurança do Trabalho – CREA/SC 61.353-00, CPF n. 022.295.929-04. 

 

VALOR: R$ 4.100,00 (quatro mil, cem reais) 

 

FUNDAMENTO DA DESPESA: 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento municipal para o 

exercício financeiro de 2019: 

 (12) 3.3.90.3905.00.00.00.0.1.02.000000 

(12) 3.3.90.36.06.00.00.00.0.1.02.000000 

 

Antônio Carlos, 23 de outubro de 2019. 

 

______________________________ 

MIRLENE MANNES 

Presidente da Comissão de Licitações 


